LEI Nº 062 DE 01 DE OUTUBRO DE 1965.

SUPLEMENTA NO MONTANTE DE CR$ 500.00 A VERBA DO TÍTULO “PODER EXECUTIVO” CONTADORIA - MATERIAL PERMANENTE ETC., DA LEI ORÇAMENTÁRIA – VIGENTE.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -

É suplementada no montante de CR$ 500.00, a verba sob o título “PODER EXECUTIVO – CONTADORIA – Material Permanente – Móveis, Máquinas e Utensílios – Códigos local 3.05.0 e geral 4.0.3.7.-30 da Lei Orçamentária vigente.

Artigo 2º -
A suplementação de que trata o artigo 1º desta Lei, será coberta  com o recurso pela Receita do exercício anterior de 1964, com a percepção no exercício em curso das quotas do Imposto de Consumo e de Renda, relativas àquele ano.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 01 de Outubro de 1965.

____________________________

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Servindo de secretário

